
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.791.094 - SP (2019/0004958-0)
  

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
RECORRENTE : LUÍS FELIPPE ÍNDIO DA COSTA 
RECORRENTE : LUIS OCTAVIO AZEREDO ÍNDIO DA COSTA 
ADVOGADOS : RAFAEL BARUD CASQUEIRA PIMENTA  - RJ142307 
   JOÃO MENDES DE OLIVEIRA CASTRO E OUTRO(S) - 

SP346829 
   LIA STÉPHANIE SALDANHA POMPILI  - RJ190294 
   CAMILA SILVA DE ALMEIDA  - RJ210850 
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 
INTERES.  : BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A - MASSA FALIDA
REPR. POR : LASPRO CONSULTORES LTDA - ADMINISTRADOR
ADVOGADO : ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO  - SP098628 
 

  

DESPACHO

Vistos etc.

Redistribua-se o presente recurso ao eminente Ministro BENEDITO 

GONÇALVES, com base no art. 71 do RISTJ, por prevenção do PEDIDO DE 

TUTELA PROVISÓRIA 1828/SP, o qual visava agregar efeito suspensivo ao 

presente recurso especial, com bem apontado no parecer do diligente 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

Cumpre-se.
 

  

Brasília (DF), 17 de junho de 2019.

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Relator
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